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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4141
De 02 de dezembro de 2022

Autorização: Lei 2851, 02.12.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  nº
2764/2021 c/c a Lei Federal nº
4320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional especial, no valor
de  R$  13.376,00  (treze  mil,  trezentos  e  setenta  e  seis
reais), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei
Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício de 2022 e
conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.02 372 3.3.90.30 10.304.0010.2040.0000 Material de Consumo R$ 13.376,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional autorizado no
artigo anterior, com fundamento no artigo 43, § 1°, inciso II,
da Lei Federal n° 4.320/64, ocorrerá por conta de excesso
de  arrecadação  decorrente  de  repasse  da  Secretaria
Estadual de Saúde (Fundo Estadual de Saúde) que serão
destinados  ao  custeio  de  ações  voltadas  ao  controle  e
prevenção das Arboviroses Urbanas no Estado de São Paulo
(conforme dados em anexo).

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
dezembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 4143

De 02 de dezembro de 2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  nº
2764/2021 c/c a Lei Federal nº
4320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional especial, no valor
de R$ 105.670,00 (cento e cinco mil, seiscentos e setenta
reais), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei
Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício de 2022 e
conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.02.06 094 3.3.90.30 01 17.512.0008.2017.0000 Material de Consumo R$ 10.000,00

02.03.01 130 3.3.90.30 01 12.361.0009.2021.0000 Material de Consumo R$ 23.100,00

02.04.01 189 3.3.90.39 01 10.301.0010.2033.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 2.000,00

02.06.01 278 3.3.90.30 01 13.392.0012.2051.0000 Material de Consumo R$ 2.600,00

02.04.01 314 4.4.90.52.48 01 10.301.0010.2033.0000 Veículos diversos R$ 67.970,00

Total R$ 105.670,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional autorizado no
artigo anterior, com fundamento no artigo 43, § 1°, inciso II,
da Lei Federal n° 4.320/64, ocorrerá por conta de excesso
de arrecadação.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
dezembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto n° 4144

De 02 de dezembro de 2022
Autorização: Lei 2854, 02.12.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2.764/2021 c/c a
Lei Federal n° 4.320/64”.

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  em
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64, conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrições da Despesa Valor

02.03.01 373 3.3.90.30 05 12.361.0009.2021.0000 Material de Consumo R$ 200.000,00

Total R$ 200.000,00

Art. 2° - A cobertura do crédito adicional suplementar,
autorizado no artigo anterior, dar-se-á com fundamento no
artigo  43,  §  1°,  inciso  I,  da  Lei  Federal  n°  4.320/64  e
ocorrerá  através  de  recursos  provenientes  de  superávit
financeiro de exercícios anteriores.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  02  de
dezembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5184
De 12 de dezembro de 2022

Designa e credencia a Equipe
de Serviço de Vigilância Sanitária
no Município de Ribeirão Bonito,
para  o  desenvolvimento  das
ações de Vigilância Sanitária, de
acordo  com  a  Lei  Municipal  nº
1669, de 14.10.1998,

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  e  considerando  o  artigo  5º  da  Lei
Municipal nº 1669, de 14.10.1998 e os parágrafos 2º e 3º
do artigo 3º do Decreto Municipal nº 988, de 08.12.1998,

RESOLVE
Art.  1º  -  DESIGNAR  os  serv idores  abaixo

relacionados,  para  a  execução  das  ações  de  Vigilância
Sanitária, nas respectivas funções e cargos:

-  Adriana  Schiavon  Fabri  Rohrer  Zeraik  –
Farmacêutica –  RG nº 21.385.128-3 – Carga Horária:  30
horas semanais;

- José de Queiroz Neto – Engenheiro Civil – RG nº
5.551.236 –  Carga Horária:  Segunda-feira,  das  09:00 às
11:00 horas;

- Cássio Luís Blotta – Dentista – RG nº 11.807.491 –
Carga Horária: Quinta-feira, das 09:00 às 11:00 horas;

- Amilton Castro Pereira – Médico Veterinário – RG
nº 12.355.689 – Carga Horária: 30 horas semanais;

- Maria Izabel Romão Ikegami – Enfermeira – RG nº
25.599.181-2 – Carga Horária: 30 horas semanais;

- Luís Henrique Goldschimidt Carmezini – Dentista
– RG nº 17.885.502-9 – Carga Horária: Terça-feira e Quinta-
feira, das 07:00 às 11:00 horas.

Art. 2º - Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer
as  atribuições de seu cargo sem exibir  a  credencial  de
identificação  fiscal,  devidamente  autenticada  pela
autoridade  competente.

Art. 3º - A credencial de que trata o artigo anterior,
deve ser  emitida e distribuída e ter  seu uso controlado
sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em contrário,  em
especial a Portaria nº 5150, de 11.08.2022.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  12  de
dezembro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portaria nº 5185
De 12 de dezembro de 2022

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  EXONERAR,  a  pedido  a  Srta.  THAÍS

PERAZOLO BEBBER, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 43.685.924-5, inscrita regularmente no CPF/MF sob o
nº 433.091.498-03 das funções do cargo de SUBDIRETOR
D E  D E P A R T A M E N T O  D E  C O N V Ê N I O S  D E
TRANSPARÊNCIA,  de  provimento  em  Comissão,  em
conformidade com a Lei Complementar nº 2780, de 15 de
março de 2022.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 5087, de 16.03.2022.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  12  de
dezembro  de  2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Poder Legislativo
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Atos Oficiais
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